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VANDERLEY FERMINO MENDES, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, apresentam ao douto Plenário o seguinte: 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 001-2020 

 
 “Dispõe sobre a proibição de fornecimento de canudos confeccionados em 

material plástico nos locais que especifica e dá outras providências. ” 
 

 
 Art. 1º - Fica proibido no Município de São Lourenço da Serra o fornecimento 
de canudos de material plástico aos clientes de hotéis, restaurantes, bares, padarias, 
entre outros estabelecimentos comerciais. 

 
 Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicam-se igualmente aos clubes 
noturnos, salões de dança e eventos musicais de qualquer espécie. 

 
 Art. 2º - Os canudos de plástico poderão ser substituídos por canudos em 
papel reciclável, material comestível, ou biodegradável, embalados individualmente 
em envelopes hermeticamente fechados feitos do mesmo material. 

 
 Art. 3º - A infração às disposições desta Lei bem como suas penalidades, 
serão regulamentadas através de Decreto pelo Executivo Municipal no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data da publicação desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, valendo seus 

efeitos a partir da edição do Decreto de regulamentação do Poder Executivo.  
 
 
 
                                                  São Lourenço da Serra, 12 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
 

VANDERLEY FERMINO MENDES 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei pretende ser mais um instrumento de preservação 
do meio ambiente, haja vista São Lourenço da Serra, ser considerada CIDADE 
NATUREZA. 

Assim como as sacolas plásticas são extremamente nocivas ao meio 
ambiente, os canudos plásticos não biodegradáveis também causam malefícios à 
natureza, em especial à vida marinha. 

Há que se buscar alternativas menos poluentes e a criação de dificuldades à 
utilização de canudos plásticos certamente contribuirá para a adoção de novas 
formas de fabricação de canudos. 

Tudo que for não biodegradável não consegue ser decomposto de maneira 
natural. 

Se você usar um canudo por dia durante 10 anos, 3.650 canudos plásticos 
acabam em aterros. Estes canudos plásticos são terríveis para o nosso meio 
ambiente, pois pelo fato de não serem absorvidos pela natureza, ocorrem terríveis 
situações como os plásticos nos oceanos, que, devido a correntes marítimas chegam 
a vagar pelo planeta inteiro e muitos animais aquáticos morrem ao ingerir tais 
materiais. Existe também o problema, caso sejam eliminados por incineração, de 
serem altamente poluentes. 

Portanto, passar a usar itens reutilizáveis e reciclar sempre que possível pode 
ajudar a reduzir drasticamente a quantidade de lixo se acumulando em aterros 
sanitários, beneficiando assim o meio ambiente e a sua saúde. 

Após, ter feito a justificação, espero a aprovação do respectivo Projeto de 
Lei. 
 
 
 

VANDERLEY FERMINO MENDES 
VEREADOR 
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